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PROCESSUAL  CIVIL  –  Agravo  de
instrumento –  Tutela antecipada indeferida
– Concurso público para o cargo de soldado
da  polícia  militar  –  Exame  psicológico  -
Possibilidade de exigência como etapa do
certame - Previsão legal nos termos do art.
8º  da  Lei  Estadual  7.605/2004  -  Critérios
objetivos  estabelecidos  no  edital  –
Eliminação  –  Legalidade  –  Acesso  aos
motivos  da  inaptidão –  Pedido  atendido  -
Inexistência de ilegalidade - Manutenção do
decisum - Desprovimento.

−A Lei Estadual nº 7.605/04 estabelece que
a  aprovação  em  exame  psicológico  é
pressuposto  para  investidura  no  cargo  de
Policial Militar da Paraíba. 

−  Os  critérios  objetivos  de  avaliação  e  o
acesso  ao  resultado  do  exame
psicotécnico,  que eliminou o candidato do
certame, harmonizam-se com os princípios
norteadores dos concursos públicos. 

− A jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça  assentou-se  no  sentido  de  que  a
exigência  de  avaliação psicológica  revela-
se  plausível  quando  estiver  revestida  de
caráter  objetivo,  for  recorrível  e  seja
prevista em lei formal específica. 



−  Os  motivos  da  inaptidão  do  candidato
foram  juntados  nos  autos  da  ação
desconstitutiva  administrativo  ilegal,  não
havendo  que  se  falar  em  ilegalidade  na
atuação da banca examinadora. 

V I  S T O S,  relatados e discutidos estes
autos.

A C O R D A M  a Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  a  negar
provimento ao agravo, nos termos do voto do relator.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento,  com
pedido  de  antecipação  de  tutela  recursal,  interposto  por  EVERALDO
BATISTA DA SILVA,  contra decisão (fls.  81/82) proferida pelo Juízo da  1ª
Vara  da  Fazenda  Pública  da  Capital  que,  nos  autos  da  Ação  Cautelar,
objetivando a divulgação do motivo que ensejou sua inaptidão do exame de
saúdepsicotécnico  do  Concurso  Público  para  Curso  de  Formação  de
Soldados da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Estado da Paraíba
(Edital nº 003/2007), indeferiu a medida de urgência.

Em  suas  razões  (fls.  02/08),  o  agravante
relata que é candidato a vaga do concurso público para o Curso de Formação
de Soldados PM/BM – 2007,  asseverando que foi  considerado “inapto”  no
teste psicotécnico.

Aduz que o edital  não especifica quais os
psicotestes serão  aplicados  aos  candidatos  e  seu  detalhamento,  não
conferindo  objetividade  e  publicidade  e  desrespeitando  os  princípios  da
isonomia e impessoalidade.

Também sustenta que a banca examinadora
violou o princípio da vinculação ao edital.

Ainda  assevera  que  não  lhe  foi
disponibilizado o laudo síntese da sua inaptidão, o que dificultou uma defesa
técnica mais aprimorada e segura, em desrespeito ao edital. 

Ao  final,  pugna  pela  concessão  de  efeito
ativo  à  presente  irresignação  instrumental,  deferindo  a  tutela  antecipada
requerida nos moldes da ação principal,  qual  seja  ter  acesso aos motivos
ensejadores da sua inaptidão e ser convocado para realizar a matrícula no
curso de formação de soldado. No mérito, roga pelo provimento do recurso,



com a reforma da decisão combatida.

Juntou  procuração  e  documentos  (fls.
08/115).

Liminar indeferida (fls. 131/136).

Informações  prestadas  pelo  Juiz  a  quo
(fls.129).

Apesar de devidamente intimado, o Estado
da Paraíba deixou de ofertar contrarrazões recursais (fls. 142).

É o relatório.

VOTO.

Preenchidos  os  pressupostos  de
admissibilidade, conheço do agravo de instrumento, passando à análise dos
argumentos recursais.

Depreende-se dos autos que o agravante se
inscreveu no Concurso Público para o cargo de Soldado da Polícia Militar do
Estado da Paraíba, regido pelo Edital  nº 003/2007, tendo logrado êxito na
prova teórica.

Porém, na avaliação psicológica, de cunho
eliminatório,  foi  considerado inapto.  Inconforma do,  ajuizou “Ação  Cautelar
com pedido de tutela antecipada”, a qual, por ter sido indeferi da, ensejou o
presente recurso.

Pois bem. A Constituição Federal,  em seu
art. 37, II, dispõe que a investidura em cargo ou emprego público será feita
através de concurso público, que pode ser realizado na modalidade composta
de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ou seja, o diploma legal vai
definir quais serão as fases ou etapas do certame.

A  realização  do  exame  psicotécnico  tem
amparo legal, nos termos dos art. 8º da Lei Estadual 7.605/2004, que dispõe
sobre o ingresso na Polícia Militar do Estado da Paraíba, a saber: 

“Art.  8º.  O  exame  psicológico,  de  caráter  eliminatório,
tem  por  objetivo  avaliar  as  características  da
personalidade dos candidatos e sua compatibilidade com
as aptidões inerentes à atividade policial-militar,  através
de  testes  objetivos,  específicos  e  padronizados,  para
atender  aos  parâmetros  exigidos  no  quadro  do  perfil
profissional”



Dessa  forma,  é  possível  a  exigência  de
submissão  de  candidato  ao  exame  psicológico  para  ingresso  na  carreira
pública,  sendo  este  um  instituto  legítimo  de  averiguação  das  condições
psíquicas do concorrente que pretende exercer um cargo público. 

Todavia,  independentemente  da
previsibilidade quanto ao exame psicotécnico em legislação própria da Polícia
Militar, os critérios objetivos têm que estar dispostos explicitamente no edital,
que é a lei que rege o concurso. Assim, os requisitos entabulados no estatuto
devem ser transpostos para norma do certame,  a fim de que o candidato
tenha pleno conhecimento dos critérios de sua avaliação. 

O art.  3º  da Resolução de  nº  01/2002 do
Conselho Federal de Psicologia, que regulamenta a Avaliação Psicológica em
concurso público, é taxativo ao tratar do tema. Observe-se:

Art.  3º  -  O  Edital  deverá  conter  informações,  em
linguagem compreensível ao leigo, sobre a avaliação
psicológica a ser realizada e os critérios de avaliação,
relacionando-os  aos  aspectos  psicológicos
considerados  compatíveis  com  o  desempenho
esperado para o cargo.”

No caso em testilha,  o  Edital  forneceu as
balizas sobre a realização da etapa atacada. Por conseguinte,  não restam
dúvidas,  no presente caso,  que se revestiu de legalidade e objetividade o
teste psicotécnico realizado no candidato.

Acerca da temática discutida,  vale  a  pena
conferir,  por  sua  especificidade,  a  decisão  proferida  pelo  Tribunal  da
Cidadania no julgamento do recurso especial n.° 241356/CE (Rel. Min. Edson
Vidigal, DJ em 28/08/2000):

"A jurisprudência  do  STF  e  deste  STJ  é  unânime  em
reconhecer  a  legalidade  da  exigência,  em  editais  de
concurso,  da  aprovação  em  exames  psicotécnicos,
sobretudo para o ingresso na carreira policial, desde que
realizados  em  moldes  nitidamente  objetivos,
possibilitando  aos  candidatos  'não  recomendados'  o
conhecimento do resultado e  a interposição de eventual
recurso."

Ressalto,  ainda,  que  a  carreira  de  militar
exige características e habilidades específicas para o cargo, justamente em
virtude da periculosidade própria da atividade policial, o qual detém posse de
arma  e  lida  com  situações  de  estresse,  conflito  e  violência,  visando  a
segurança da população, motivo pelo qual o exame psicológico adquire maior
relevância. 



Assim,  havendo previsão  em Lei  Estadual
de exame psicotécnico para o ingresso na carreira da Polícia Militar,  bem
como preenchendo o Edital do certame os demais requisitos exigidos, quais
sejam,  a  objetividade  e  a  publicidade  dos  critérios  utilizados  na  avaliação
psicológica,  não  merece  acolhimento  a  argumentação  expendida  pelo
recorrente.

Quanto  ao  argumento  de  que  não  lhe  foi
oportunizado  ter  conhecimento  das  razões  de  sua  inaptidão,  tudo  em
desrespeito ao edital, entendo que não merece prosperar. 

Ora,  como  pode  ser  visto  na  Ficha  12,
Grupo:  Ato 0269,  o  motivo de o agravante ter  sido considerado inapto foi
“presença de hernia umbilical”, os motivos da inaptidão foram informados.

Dito  isso,  as  regras  editalícias  foram
devidamente observadas pela banca do concurso em questão, não havendo
que se falar em ilegalidade a ser corrigida pelo Judiciário.

Ante  o  exposto,  nego provimento  ao
agravo  de  instrumento,  para  tornar  definitivos  os  efeitos  da  decisão  de
vergastada.

Presidiu a Sessão a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira. Participaram do julgamento o Exmo.
Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle  Filho  e  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 06 de agosto de 2015.

                        Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos
      RELATOR 


